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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Sr. Presidente: 
1. CONSIDERANDO a procura de moradores do distrito de Lumiar, residentes próximos à localidade conhecida como Ponte Branca, manifestaram a vontade de dar denominação a uma estrada ainda não oficializada; 
2. CONSIDERANDO que o nome Johann Karl Reibert foi sugerido pela comunidade já que foi um morador da região, conforme pode ser observado em anexo, além de ter enfrentar o desafio de vir para o Brasil em uma época tão difícil, como o início do século XIX, contribuindo para o desenvolvimento de Nova Friburgo junto com seus familiares;
3. CONSIDERANDO que para facilitar a todos os moradores e visitantes dessa estrada, foi proposto pela própria família e pela comunidade local aportuguesar o nome de Johann Karl Reibert para João Carlos Reibert.;
4. CONSIDERANDO que a falta de regulamentação gera, dentre os muitos transtornos, a não inclusão da localidade no Código de Endereçamento Postal (CEP), impedindo que os moradores da localidade recebam suas correspondências adequadamente. Dentre outros prejuízos, eles sofrem com extravios de correspondências, além do pagamento de multas por atraso nas contas, obrigando-os a procurarem as prestadoras de serviço para requisição de segunda via das mesmas.
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
DÁ DENOMINAÇÃO DE “ESTRADA JOÃO CARLOS REIBERT” A VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO DISTRITO DE LUMIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Denomina-se “Estrada João Carlos Reibert” a via pública com extensão de 700 (setecentos) metros que se inicia na Ponte Branca, a qual se localiza sobre o Rio Macaé, em frente ao Cemitério de Lumiar na RJ 142 e termina na entrada da Fazenda Pirazzo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 25 de março de 2014.

Professor Pierre
Vereador 

